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Ementa: Solicita ao Sr. Governador do Estado informações sobre o repasse, à Santa Casa de Franca, dos recursos

transferidos pelo Governo Federal ao Fundo Estadual, referente ao complemento para o pagamento do piso nacional

dos profissionais de enfermagem e parteiras.
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento
Interno, requeiro que seja oficiado o Senhor Governador do Estado, Sr. Tarcísio de Freiras, requisitando-
lhe as informações acerca dos fatos a seguir expostos. 
 
Diante das diversas solicitações de informações e apelo dos profissionais da enfermagem e parteiras, que
trabalham nas instituições ligadas à Santa Casa de Franca, quanto ao recebimento de reajuste do piso
nacional, pleiteio informações a cerca da previsão para pagamento destes profissionais, bem como se o
Estado possui algum prazo para atendimento ao pleito?
 

JUSTIFICATIVA
 

Buscando  atender  ao  apelo  dos  profissionais  da  enfermagem  da  Santa  Casa  de  Franca,  fomos
informados pela instituição que o valor referente ao pagamento do piso nacional dos profissionais da
enfermagem e parteiras, não foram repassados à Santa Casa de Franca, sendo necessária a publicação
de uma resolução para permitir o repasse às entidades ligadas à mesma.
 
Na oportunidade, nos foi informado que o recursos já foi transferido pelo Governo Federal, por meio do
Ministério da Saúde, ao Fundo Estadual. Sendo assim, pedimos o apoio de Vossa Excelência para que
nos informe a respeito dos prazos para o pagamento destes profissionais.
 
Ressalto  que,  somos  sabedores  do  vosso  comprometimentos  na  área  da  saúde.  Sendo  de  suma
importância o atendimento do apelo destes profissionais.
 
 
 
 

Sebastião Santos
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